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Barueri, 24 de abriUde 2026 

PARECER JURÍDICO 

De: Procuradoria Jurídica. 

Para: Presidente, Secretaria Legislativa, Comissão de Justiça e Redação. 

PROJETO,DE.DECRETOLEGISLATIVO N°.003/2026 

Autoria.' Vereador RODRIGUES MARQUES DE FIGUEIREDO. 

Dispõe sobre: 

CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃO BENEMÉRITO DO 

MUNICÍPIO DE BARUERI AO SENHOR DAVI AMORIM DE 

OLIVEIRA, DAVISAGERIlt 

Considerações iniciais; 

- r 1.• 

Trata-se de Projeto de Decreto.. Legislativo de autoria do(a) Nobre 

Vereador(a) Rodrigues Marques de Figueiredo, que objetiva conceder o Titulo de 

Cidadão-Beneméritõ do Municipio,de Banueri.ao Senhor Davi Amorim de Oliveira, 

Davi Sacer. 

De acordo.compilegimento.interno da.Câmara Municipal de,Barueri4 o titulo 

de cidadão 'berfernerito—.6 -utilizado para hdmenagear pessoas, que 

reconhecidamente tenham prestado serviços ao Município, consoante alínea c, 

parte final, do § 10, do artigo 143. 
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NISste diapasão, sobreleva mencionar o extenso trabalho desenvolvido pelo 

homenageado, na formação de grupos musicais, no acolhimento de vidas e na 

promoção de bem-estar.dS8 pessoas. 

Considerações finais 

Assim, referido projeto atende aos requisitos legais de competência (artigo 

20, inciso XIII e inciso XVIYa'rnbos da Lei Otgffirde dds,Nrikticipidde.Bdruèrf - LOMB); 

iniciativa e admissibilidad (áitigo 65; indiSbC.tWLOMB;'-dtitig61143;§ 1°, alirrea-eo", 

do Regimento Interno), não havendo qualquer óbice à sua regular tramitação, 

devendo-se observar o processo legislativo a seguir: 

h) Parecer da Corniseão d Jilstiça eRedação (artigo 

." "50, §1°,'dO111).7

b) Discussão:5 única (artigo 47,"ca`p.ut', da LOMB e 

artigo 173, § 2°, do RI); 

c) Quórum: maioria qualificadaidei2/3(doistergos) 

dos membros Câmara Municipal de Barueri 

(artigo 49, incisd XII, da 'LOMB e artigo 186, alínea 

"d", do RI); 

d) Votação.ndminagartigo 189,3§3°,blineas "c"le "d", 

do RI). 

•Observa,se, porfim', a incidência do artigd 29; inciso I;alfneb `fei'4,itêm 2, do 

RI, e do arigo52, inciso II, da LOMB (relacionados ao voto do Preidente). 
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Sugere-se, à Comissão de Justiça e Redação para que, nos termos 

regimentais, verifique a concordância e a pertinência da pontuação utilizada. 

S.m.j., este-6 o Parecer que emerge desta Procuradoria Jurídica. 

LU FAEL NASCIMENTO 

Procurador-geral da Camara 

OAB/SP no 264.968 

A Secretaria Diretoria-geral— por meio de sua Assessoria — no uso de suas respectivas atribuições, 

notadamente em relação a prestação de assessoria à Mesa Diretora e ao Presidente da Câmara, 

DA-SE POR CIENTE dos termos deste Parecer. 

MARCOS PEREIRA SILVA 
Assessor da Secretaria Diretoria-geral 
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